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PJe começa a funcionar nas 34 Varas Cíveis do Recife 

 
O Processo Judicial Eletrônico (PJe) começou a funcionar 
nas 34 Varas Cíveis da Capital nesta segunda-feira (2). A 
solenidade de instalação, no Palácio da Justiça, foi 
conduzida pelo presidente do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco (TJPE), desembargador Frederico Neves, e 
contou com a presença do presidente eleito do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) e corregedor nacional de 
Justiça, ministro Francisco Falcão, e do ministro do STJ 
Og Fernandes. 

 
Juntas, as Varas Cíveis do Recife possuem um acervo de 155.508 processos, com uma 
distribuição mensal de, aproximadamente, cem ações por unidade. De acordo com o Ato nº 333, 
de 25 de abril de 2014, que trata da implantação do PJe nas 34 Varas Cíveis da Capital, até 
2017, todas as unidades judiciárias de Pernambuco irão funcionar com o sistema. 
 
Para o presidente do TJPE, os principais benefícios do PJe são a rapidez e a segurança na 
movimentação dos processos. "A expansão do PJe para as 34 Varas Cíveis da Capital traz 
segurança e rapidez ao serviço judicial. Estamos, com isso, tentando dar um passo à frente para 
a modernização do Poder Judiciário, o que é necessário para prestar um serviço melhor para o 
cidadão", destacou o desembargador Frederico Neves. 
 
Segundo dados do tribunal, as Varas Cíveis utilizam cerca de 3.400 resmas por ano. No 
Judiciário inteiro, esse número passa para 95 mil resmas por ano. Uma árvore equivale a 15 
resmas. “Com esses dados, podemos observar quanto papel o Judiciário deixará de consumir e 
quantas árvores deixarão de ser usadas para essa finalidade", acrescentou Neves. 
 
O ministro Francisco Falcão destacou a importância da modernização do sistema judiciário para 
fazer frente ao crescimento de demandas, observado principalmente após a promulgação da 
Constituição Federal de 1988. “Com o PJe, a Justiça poderá readequar sua força de trabalho e 
estar disponível a qualquer tempo para os operadores do Direito. O empenho de todos que 
integram a Justiça é fundamental para a instalação e consolidação do sistema. Juntos, faremos 
uma revolução no Judiciário brasileiro", afirmou. 
 
Também integraram a mesa de honra do evento o secretário de assuntos jurídicos da Prefeitura 
do Recife, Ricardo Correa, e o procurador do Ministério Público de Pernambuco Fernando 
Barros. Participaram da solenidade juízes, promotores, defensores, advogados e servidores da 
Justiça. 
 
PJe - O Processo Judicial Eletrônico (PJe) é um software desenvolvido pelo Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) para automação do Judiciário, elaborado a partir da experiência de diversos 
tribunais brasileiros. Atualmente, todos os Juizados Especiais Cíveis de Pernambuco e as Varas 



de Executivos Fiscais Municipais da Capital já contam com o sistema. Mais de 150 mil ações já 
tramitam eletronicamente no Estado. 
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Órgãos federais são intimados pela Justiça a informarem se aprovaram o Novo Recife 
 
Iphan, Dnit e ANTT têm um prazo de 20 dias corridos para esclarecer aprovação 

 
O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan), o Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes (Dnit) e a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) 
terão que informar à Justiça Federal se aprovaram ou não o Projeto Novo Recife. A ordem de 
intimação foi publicada no Diário Oficial Eletrônico da 5ª Região na última segunda-feira (2). 
 
A ação tem como base o ingresso de uma petição em nome do o Consórcio Novo Recife junto à 
12ª Vara Federal – onde está tramitando o processo - solicitando ao juiz federal titular da 21ª 
Vara Federal, Francisco Antônio Barros e Silva Neto, que fosse reconsiderado a decisão de 
suspender a demolição dos galpões situados no Cais José Estelita. O pedido, no entanto, foi 
negado pelo magistrado. 
 
O juiz deu um prazo de 20 dias corridos, a partir do dia 03 de junho, para que os órgãos federais 
(Iphan, Dnit e ANTT) aprovem ou não o projeto, que prevê a demolição de parte dos armazéns 
do Cais José Estelita e a construção de 12 torres de 40 andares, entre empreendimentos 
residenciais e comerciais localizado às margens da bacia do Pina. Após essa análise, a ação é 
remetida ao Ministério Público Federal (MPF). Depois de retornar para a 12ª Vara Federal, a 
suspensão da demolição será julgada pelo magistrado. 
 
Ontem, a Prefeitura do Recife suspendeu temporariamente o alvará que garantia a demolição 
dos galpões do Cais José Estelita, iniciada há pouco mais de duas semanas. O prefeito Geraldo 
Julio foi que proferiu a decisão, após uma reunião realizada com representantes de diversas 
entidades civis. De acordo com a PCR, a suspensão foi motivada para que a discussão com a 
sociedade civil seja retomada. 
 
Apesar da suspensão do alvará de demolição, a determinação de reintegração de posse do 
terreno dada pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE), expedida pelo desembargador 
Márcio Fernando de Aguiar, não será inválida. Os manifestantes, contrários ao projeto, 
prometem continuar acampados no Cais José Estelita. 
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CNJ abre investigação contra juiz acusado de julgar com indício de parcialidade 
 
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) vai investigar se o juiz Francisco de Assis Galindo de 
Oliveira, vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE), cometeu ou não 
infração disciplinar ao julgar antecipadamente ações complexas e milionárias enquanto 
substituía magistrados titulares, em razão de férias ou afastamentos. 
 
Em decisão unânime, o Plenário do CNJ determinou, nesta terça-feira (3/6), a instauração da 
revisão disciplinar para apurar o caso, que havia sido arquivado pela Corte Especial do TJPE. 
Ao analisar o procedimento, o órgão julgou não haver infração disciplinar. 
  
Pesa ainda contra o juiz substituto a acusação de indício de prática de advocacia administrativa 
ao acompanhar a representante de uma construtora para solicitar ao juiz titular do caso agilidade 
no julgamento do processo da empresa. 
Na investigação aberta pelo CNJ, será apurado se Oliveira violou o artigo 35 da Lei Orgânica da 
Magistratura (Loman, Lei Complementar n. 35, de 1979) e o Código de Ética da Magistratura, 
que exigem dos magistrados prudência, imparcialidade e cautela. 
  
Para o relator do caso, o corregedor nacional de justiça, ministro Francisco Falcão, há indícios 
da ausência das cautelas recomendáveis ao magistrado, o que iria contra a Loman e o Código de 
Ética. “Pior, podem indicar o uso do cargo público para atender interesses pessoais do 
magistrado. É que há elementos nos autos que indicam ter a conduta do magistrado motivação 
extraprocessual, com reflexos gravíssimos na higidez da decisão jurisdicional”, afirma o 
ministro, no voto proferido no Pedido de Providências n. 0005075-64.2011.2.00.0000. 
 
Advocacia administrativa – De acordo com os autos, a atuação do juiz Francisco de Assis 
Galindo de Oliveira estaria sob suspeita em seis processos julgados no período em que 
substituiu os titulares da 8ª, 20ª e 17ª varas cíveis de Recife. 
 
Segundo depoimentos colhidos, o magistrado teria acompanhado uma representante da 
Construtora Milão para pedir ao juiz titular da 10ª Vara Cível, Emanuel Bonfin Carneiro Amaral 
Filho, agilidade no julgamento de dois processos da empresa. Quando o titular saiu de férias, 
Oliveira o substituiu e julgou os processos favoravelmente à construtora. Para o CNJ, haveria 
indícios de prática de advocacia administrativa pelo magistrado. 
 
“É de se ver que se confundiram as atividades de ‘advogado’ e julgador em uma só pessoa, por 
motivação que, seguramente, transborda das razões técnicas que amparariam a tese do requerido 
de que agiu sob o manto do livre convencimento motivado”, afirma o corregedor nacional de 
Justiça, no voto. 
 
Em outra ação de R$ 55 milhões, envolvendo a Copergás e a empresa GDK, o juiz teria 
proferido sentença embora houvesse concordância entre as partes sobre a necessidade de 
realização de prova pericial. 
 



No litígio entre a Fulô Lingotes e o Bradesco Seguros, cujo valor da causa era de R$1,3 bilhão, 
Oliveira teria proferido decisão em que determinou a empresa que deveria assessorar o perito 
para apurar o valor discutido judicialmente. O juiz titular à época, Jorge Américo Pereira de 
Lira, porém, havia solicitado que o substituto não atuasse no feito, pois se tratava de processo 
complexo, que envolvia valores elevadíssimos e que carecia de instrução. 
 
Por solicitação da Corregedoria de Justiça do Estado de Pernambuco, foi deferida, em junho de 
2011, a quebra de sigilo fiscal, bancário e telefônico do magistrado, mas não foram encontradas 
irregularidades.
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Prática de extorsão gera prisão no Fórum do Recife 
 
No final da tarde desta quarta-feira, dia 04, a juíza substituta da 23ª Vara Cível do Recife, 
Karina Albuquerque Aragão de Amorim, deu ordem de prisão ao despachante da empresa JCY, 
pela prática de crime de extorsão, previsto no Artigo 158 no Código Penal Brasileiro. 
Autuado em flagrante, o despachante, cujo nome será mantido em segredo de justiça para não 
comprometer o processo, seguiu à noite para o Cotel. 
 
No momento da apreensão, o despachante fazia, em nome da JCY, abordagem direta a um 
senhor que retirava dinheiro referente a seguro do DPVAT, cobrando, indevidamente, 
honorários advocatícios já quitados, quando o ato de constrangimento e extorsão praticado pelo 
despachante, na agência do Banco do Brasil, do Fórum do Recife, motivou a decisão da juíza de 
autuar em flagrante, ouvindo ainda vários depoimentos – vítima, acusado e advogados que 
mantinham “parcerias” com a JCY. 
 
As declarações foram colhidas na presença do Conselheiro Seccional e Presidente da Comissão 
de Combate ao Exercício Ilegal da Profissão (CEI) da OAB-PE, Helder Pessoa de Macedo. 
De acordo com as investigações, além de cometer ato de extorsão, a empresa JCY, representada 
na ocasião pelo despachante, há muito vinha prestando serviço jurídico sem registro na OAB, o 
que também caracteriza o exercício ilegal da profissão da advocacia, de acordo com o previsto 
no Artigo 1º do Estatuto da advocacia e da OAB. 
 
Com o flagrante, a OAB-PE, por meio de sua Comissão de Combate ao Exercício Ilegal da 
Profissão, irá entrar com Ações Judiciais, para que a JCY e outras empresas que cometem o 
mesmo ilícito sejam devidamente penalizadas na forma da lei. 
 
Já os advogados que atuam em nome da empresa devem responder processo administrativo 
junto ao Tribunal de Ética e Disciplina (TED) da OAB-PE. 
 
“A medida visa proporcionar o bom funcionamento do poder judiciário e evitar que falsos 
advogados e empresas de advocacia maculem os valores éticos e morais da profissão, 
prejudicando não somente os aplicadores do direito, mas toda a sociedade. É dever nosso zelar 
pelo pleno exercício da advocacia sem qualquer mácula; não podemos ser confundidos com 
estes criminosos”, destacou o presidente da CEI. “Temos o compromisso de combater a prática 
criminosa que afeta nossa profissão e a nossa instituição e se reflete na sociedade”, 
complementou o presidente da OAB-PE, Pedro Henrique. 
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CNJ abre investigação contra juiz pernambucano acusado de julgar com indício de 
parcialidade 
 
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) vai investigar se o juiz Francisco de Assis Galindo de 
Oliveira, vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE), cometeu ou não 
infração disciplinar ao julgar antecipadamente ações complexas e milionárias enquanto 
substituía magistrados titulares, em razão de férias ou afastamentos. 
 
Em decisão unânime, o Plenário do CNJ determinou, nesta terça-feira (3/6), a instauração da 
revisão disciplinar para apurar o caso, que havia sido arquivado pela Corte Especial do TJPE. 
Ao analisar o procedimento, o órgão julgou não haver infração disciplinar. 
 
Pesa ainda contra o juiz substituto a acusação de indício de prática de advocacia administrativa 
ao acompanhar a representante de uma construtora para solicitar ao juiz titular do caso agilidade 
no julgamento do processo da empresa. 
 
Na investigação aberta pelo CNJ, será apurado se Oliveira violou o artigo 35 da Lei Orgânica da 
Magistratura (Loman, Lei Complementar n. 35, de 1979) e o Código de Ética da Magistratura, 
que exigem dos magistrados prudência, imparcialidade e cautela. 
 
Para o relator do caso, o corregedor nacional de justiça, ministro Francisco Falcão, há indícios 
da ausência das cautelas recomendáveis ao magistrado, o que iria contra a Loman e o Código de 
Ética. “Pior, podem indicar o uso do cargo público para atender interesses pessoais do 
magistrado. É que há elementos nos autos que indicam ter a conduta do magistrado motivação 
extraprocessual, com reflexos gravíssimos na higidez da decisão jurisdicional”, afirma o 
ministro, no voto proferido no Pedido de Providências n. 0005075-64.2011.2.00.0000. 
 
Advocacia administrativa – De acordo com os autos, a atuação do juiz Francisco de Assis 
Galindo de Oliveira estaria sob suspeita em seis processos julgados no período em que 
substituiu os titulares da 8ª, 20ª e 17ª varas cíveis de Recife. 
 
Segundo depoimentos colhidos, o magistrado teria acompanhado uma representante da 
Construtora Milão para pedir ao juiz titular da 10ª Vara Cível, Emanuel Bonfin Carneiro Amaral 
Filho, agilidade no julgamento de dois processos da empresa. Quando o titular saiu de férias, 
Oliveira o substituiu e julgou os processos favoravelmente à construtora. Para o CNJ, haveria 
indícios de prática de advocacia administrativa pelo magistrado. 
 
“É de se ver que se confundiram as atividades de ‘advogado’ e julgador em uma só pessoa, por 
motivação que, seguramente, transborda das razões técnicas que amparariam a tese do requerido 
de que agiu sob o manto do livre convencimento motivado”, afirma o corregedor nacional de 
Justiça, no voto. 
 
Em outra ação de R$ 55 milhões, envolvendo a Copergás e a empresa GDK, o juiz teria 
proferido sentença embora houvesse concordância entre as partes sobre a necessidade de 
realização de prova pericial. 



No litígio entre a Fulô Lingotes e o Bradesco Seguros, cujo valor da causa era de R$1,3 bilhão, 
Oliveira teria proferido decisão em que determinou a empresa que deveria assessorar o perito 
para apurar o valor discutido judicialmente. O juiz titular à época, Jorge Américo Pereira de 
Lira, porém, havia solicitado que o substituto não atuasse no feito, pois se tratava de processo 
complexo, que envolvia valores elevadíssimos e que carecia de instrução. 
 
Por solicitação da Corregedoria de Justiça do Estado de Pernambuco, foi deferida, em junho de 
2011, a quebra de sigilo fiscal, bancário e telefônico do magistrado, mas não foram encontradas 
irregularidades. 

 



Assunto: Presidente do TJPE, Frederico Neves, em 99º Encontro do Colégio Permanente de 
Presidentes de Tribunais de Justiça do Brasil 
Veículo: Diário de Pernambuco 
Editoria: VIVER Seção: JOÃO ALBERTO 
Página: D3 Data: 05/06/2014 

 

 
 



Assunto: A Escolha – Novos desembargadores 
Veículo: Folha de Pernambuco 
Editoria: PROGRAMA Seção: PERSONA 
Página: 2 Data: 05/06/2014 
 

  
 



Assunto: Médico acusado de assassinar colega – 1ª Vara Criminal de Jaboatão 
Veículo: Jornal do Commercio 
Editoria: CIDADES Seção: 
Página: 4 Data: 05/06/2014 
 

 
 

 
 



    
 



 
 



   



Assunto: Defesa briga para provar que Cláudio Amaro é inocente 
Veículo: Folha de Pernambuco 
Editoria: COTIDIANO Seção:  
Página: 3 Data: 05/06/2014 
 

  
 





Assunto: São João em Caruaru – atuação do Juizado do Forró 
Veículo: Folha de Pernambuco 
Editoria: COTIDIANO Seção:  
Página: 3 Data: 05/06/2014 
 

  
 

 
 

  



Assunto: PJe começa a funcionar nas 34 Varas Cíveis do Recife 
Veículo: CNJ          Data: 05/06/2014 
Editoria: Seção: 
 

 
 
PJe começa a funcionar nas 34 Varas Cíveis do Recife 

 
O Processo Judicial Eletrônico (PJe) começou a funcionar 
nas 34 Varas Cíveis da Capital nesta segunda-feira (2). A 
solenidade de instalação, no Palácio da Justiça, foi 
conduzida pelo presidente do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco (TJPE), desembargador Frederico Neves, e 
contou com a presença do presidente eleito do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) e corregedor nacional de 
Justiça, ministro Francisco Falcão, e do ministro do STJ 
Og Fernandes. 

 
Juntas, as Varas Cíveis do Recife possuem um acervo de 155.508 processos, com uma 
distribuição mensal de, aproximadamente, cem ações por unidade. De acordo com o Ato nº 333, 
de 25 de abril de 2014, que trata da implantação do PJe nas 34 Varas Cíveis da Capital, até 
2017, todas as unidades judiciárias de Pernambuco irão funcionar com o sistema. 
 
Para o presidente do TJPE, os principais benefícios do PJe são a rapidez e a segurança na 
movimentação dos processos. "A expansão do PJe para as 34 Varas Cíveis da Capital traz 
segurança e rapidez ao serviço judicial. Estamos, com isso, tentando dar um passo à frente para 
a modernização do Poder Judiciário, o que é necessário para prestar um serviço melhor para o 
cidadão", destacou o desembargador Frederico Neves. 
 
Segundo dados do tribunal, as Varas Cíveis utilizam cerca de 3.400 resmas por ano. No 
Judiciário inteiro, esse número passa para 95 mil resmas por ano. Uma árvore equivale a 15 
resmas. “Com esses dados, podemos observar quanto papel o Judiciário deixará de consumir e 
quantas árvores deixarão de ser usadas para essa finalidade", acrescentou Neves. 
 
O ministro Francisco Falcão destacou a importância da modernização do sistema judiciário para 
fazer frente ao crescimento de demandas, observado principalmente após a promulgação da 
Constituição Federal de 1988. “Com o PJe, a Justiça poderá readequar sua força de trabalho e 
estar disponível a qualquer tempo para os operadores do Direito. O empenho de todos que 
integram a Justiça é fundamental para a instalação e consolidação do sistema. Juntos, faremos 
uma revolução no Judiciário brasileiro", afirmou. 
 
Também integraram a mesa de honra do evento o secretário de assuntos jurídicos da Prefeitura 
do Recife, Ricardo Correa, e o procurador do Ministério Público de Pernambuco Fernando 
Barros. Participaram da solenidade juízes, promotores, defensores, advogados e servidores da 
Justiça. 
 
PJe - O Processo Judicial Eletrônico (PJe) é um software desenvolvido pelo Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) para automação do Judiciário, elaborado a partir da experiência de diversos 
tribunais brasileiros. Atualmente, todos os Juizados Especiais Cíveis de Pernambuco e as Varas 



de Executivos Fiscais Municipais da Capital já contam com o sistema. Mais de 150 mil ações já 
tramitam eletronicamente no Estado. 
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Órgãos federais são intimados pela Justiça a informarem se aprovaram o Novo Recife 
 
Iphan, Dnit e ANTT têm um prazo de 20 dias corridos para esclarecer aprovação 

 
O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan), o Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes (Dnit) e a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) 
terão que informar à Justiça Federal se aprovaram ou não o Projeto Novo Recife. A ordem de 
intimação foi publicada no Diário Oficial Eletrônico da 5ª Região na última segunda-feira (2). 
 
A ação tem como base o ingresso de uma petição em nome do o Consórcio Novo Recife junto à 
12ª Vara Federal – onde está tramitando o processo - solicitando ao juiz federal titular da 21ª 
Vara Federal, Francisco Antônio Barros e Silva Neto, que fosse reconsiderado a decisão de 
suspender a demolição dos galpões situados no Cais José Estelita. O pedido, no entanto, foi 
negado pelo magistrado. 
 
O juiz deu um prazo de 20 dias corridos, a partir do dia 03 de junho, para que os órgãos federais 
(Iphan, Dnit e ANTT) aprovem ou não o projeto, que prevê a demolição de parte dos armazéns 
do Cais José Estelita e a construção de 12 torres de 40 andares, entre empreendimentos 
residenciais e comerciais localizado às margens da bacia do Pina. Após essa análise, a ação é 
remetida ao Ministério Público Federal (MPF). Depois de retornar para a 12ª Vara Federal, a 
suspensão da demolição será julgada pelo magistrado. 
 
Ontem, a Prefeitura do Recife suspendeu temporariamente o alvará que garantia a demolição 
dos galpões do Cais José Estelita, iniciada há pouco mais de duas semanas. O prefeito Geraldo 
Julio foi que proferiu a decisão, após uma reunião realizada com representantes de diversas 
entidades civis. De acordo com a PCR, a suspensão foi motivada para que a discussão com a 
sociedade civil seja retomada. 
 
Apesar da suspensão do alvará de demolição, a determinação de reintegração de posse do 
terreno dada pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE), expedida pelo desembargador 
Márcio Fernando de Aguiar, não será inválida. Os manifestantes, contrários ao projeto, 
prometem continuar acampados no Cais José Estelita. 
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CNJ abre investigação contra juiz acusado de julgar com indício de parcialidade 
 
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) vai investigar se o juiz Francisco de Assis Galindo de 
Oliveira, vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE), cometeu ou não 
infração disciplinar ao julgar antecipadamente ações complexas e milionárias enquanto 
substituía magistrados titulares, em razão de férias ou afastamentos. 
 
Em decisão unânime, o Plenário do CNJ determinou, nesta terça-feira (3/6), a instauração da 
revisão disciplinar para apurar o caso, que havia sido arquivado pela Corte Especial do TJPE. 
Ao analisar o procedimento, o órgão julgou não haver infração disciplinar. 
  
Pesa ainda contra o juiz substituto a acusação de indício de prática de advocacia administrativa 
ao acompanhar a representante de uma construtora para solicitar ao juiz titular do caso agilidade 
no julgamento do processo da empresa. 
Na investigação aberta pelo CNJ, será apurado se Oliveira violou o artigo 35 da Lei Orgânica da 
Magistratura (Loman, Lei Complementar n. 35, de 1979) e o Código de Ética da Magistratura, 
que exigem dos magistrados prudência, imparcialidade e cautela. 
  
Para o relator do caso, o corregedor nacional de justiça, ministro Francisco Falcão, há indícios 
da ausência das cautelas recomendáveis ao magistrado, o que iria contra a Loman e o Código de 
Ética. “Pior, podem indicar o uso do cargo público para atender interesses pessoais do 
magistrado. É que há elementos nos autos que indicam ter a conduta do magistrado motivação 
extraprocessual, com reflexos gravíssimos na higidez da decisão jurisdicional”, afirma o 
ministro, no voto proferido no Pedido de Providências n. 0005075-64.2011.2.00.0000. 
 
Advocacia administrativa – De acordo com os autos, a atuação do juiz Francisco de Assis 
Galindo de Oliveira estaria sob suspeita em seis processos julgados no período em que 
substituiu os titulares da 8ª, 20ª e 17ª varas cíveis de Recife. 
 
Segundo depoimentos colhidos, o magistrado teria acompanhado uma representante da 
Construtora Milão para pedir ao juiz titular da 10ª Vara Cível, Emanuel Bonfin Carneiro Amaral 
Filho, agilidade no julgamento de dois processos da empresa. Quando o titular saiu de férias, 
Oliveira o substituiu e julgou os processos favoravelmente à construtora. Para o CNJ, haveria 
indícios de prática de advocacia administrativa pelo magistrado. 
 
“É de se ver que se confundiram as atividades de ‘advogado’ e julgador em uma só pessoa, por 
motivação que, seguramente, transborda das razões técnicas que amparariam a tese do requerido 
de que agiu sob o manto do livre convencimento motivado”, afirma o corregedor nacional de 
Justiça, no voto. 
 
Em outra ação de R$ 55 milhões, envolvendo a Copergás e a empresa GDK, o juiz teria 
proferido sentença embora houvesse concordância entre as partes sobre a necessidade de 
realização de prova pericial. 
 



No litígio entre a Fulô Lingotes e o Bradesco Seguros, cujo valor da causa era de R$1,3 bilhão, 
Oliveira teria proferido decisão em que determinou a empresa que deveria assessorar o perito 
para apurar o valor discutido judicialmente. O juiz titular à época, Jorge Américo Pereira de 
Lira, porém, havia solicitado que o substituto não atuasse no feito, pois se tratava de processo 
complexo, que envolvia valores elevadíssimos e que carecia de instrução. 
 
Por solicitação da Corregedoria de Justiça do Estado de Pernambuco, foi deferida, em junho de 
2011, a quebra de sigilo fiscal, bancário e telefônico do magistrado, mas não foram encontradas 
irregularidades.
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Prática de extorsão gera prisão no Fórum do Recife 
 
No final da tarde desta quarta-feira, dia 04, a juíza substituta da 23ª Vara Cível do Recife, 
Karina Albuquerque Aragão de Amorim, deu ordem de prisão ao despachante da empresa JCY, 
pela prática de crime de extorsão, previsto no Artigo 158 no Código Penal Brasileiro. 
Autuado em flagrante, o despachante, cujo nome será mantido em segredo de justiça para não 
comprometer o processo, seguiu à noite para o Cotel. 
 
No momento da apreensão, o despachante fazia, em nome da JCY, abordagem direta a um 
senhor que retirava dinheiro referente a seguro do DPVAT, cobrando, indevidamente, 
honorários advocatícios já quitados, quando o ato de constrangimento e extorsão praticado pelo 
despachante, na agência do Banco do Brasil, do Fórum do Recife, motivou a decisão da juíza de 
autuar em flagrante, ouvindo ainda vários depoimentos – vítima, acusado e advogados que 
mantinham “parcerias” com a JCY. 
 
As declarações foram colhidas na presença do Conselheiro Seccional e Presidente da Comissão 
de Combate ao Exercício Ilegal da Profissão (CEI) da OAB-PE, Helder Pessoa de Macedo. 
De acordo com as investigações, além de cometer ato de extorsão, a empresa JCY, representada 
na ocasião pelo despachante, há muito vinha prestando serviço jurídico sem registro na OAB, o 
que também caracteriza o exercício ilegal da profissão da advocacia, de acordo com o previsto 
no Artigo 1º do Estatuto da advocacia e da OAB. 
 
Com o flagrante, a OAB-PE, por meio de sua Comissão de Combate ao Exercício Ilegal da 
Profissão, irá entrar com Ações Judiciais, para que a JCY e outras empresas que cometem o 
mesmo ilícito sejam devidamente penalizadas na forma da lei. 
 
Já os advogados que atuam em nome da empresa devem responder processo administrativo 
junto ao Tribunal de Ética e Disciplina (TED) da OAB-PE. 
 
“A medida visa proporcionar o bom funcionamento do poder judiciário e evitar que falsos 
advogados e empresas de advocacia maculem os valores éticos e morais da profissão, 
prejudicando não somente os aplicadores do direito, mas toda a sociedade. É dever nosso zelar 
pelo pleno exercício da advocacia sem qualquer mácula; não podemos ser confundidos com 
estes criminosos”, destacou o presidente da CEI. “Temos o compromisso de combater a prática 
criminosa que afeta nossa profissão e a nossa instituição e se reflete na sociedade”, 
complementou o presidente da OAB-PE, Pedro Henrique. 
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CNJ abre investigação contra juiz pernambucano acusado de julgar com indício de 
parcialidade 
 
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) vai investigar se o juiz Francisco de Assis Galindo de 
Oliveira, vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE), cometeu ou não 
infração disciplinar ao julgar antecipadamente ações complexas e milionárias enquanto 
substituía magistrados titulares, em razão de férias ou afastamentos. 
 
Em decisão unânime, o Plenário do CNJ determinou, nesta terça-feira (3/6), a instauração da 
revisão disciplinar para apurar o caso, que havia sido arquivado pela Corte Especial do TJPE. 
Ao analisar o procedimento, o órgão julgou não haver infração disciplinar. 
 
Pesa ainda contra o juiz substituto a acusação de indício de prática de advocacia administrativa 
ao acompanhar a representante de uma construtora para solicitar ao juiz titular do caso agilidade 
no julgamento do processo da empresa. 
 
Na investigação aberta pelo CNJ, será apurado se Oliveira violou o artigo 35 da Lei Orgânica da 
Magistratura (Loman, Lei Complementar n. 35, de 1979) e o Código de Ética da Magistratura, 
que exigem dos magistrados prudência, imparcialidade e cautela. 
 
Para o relator do caso, o corregedor nacional de justiça, ministro Francisco Falcão, há indícios 
da ausência das cautelas recomendáveis ao magistrado, o que iria contra a Loman e o Código de 
Ética. “Pior, podem indicar o uso do cargo público para atender interesses pessoais do 
magistrado. É que há elementos nos autos que indicam ter a conduta do magistrado motivação 
extraprocessual, com reflexos gravíssimos na higidez da decisão jurisdicional”, afirma o 
ministro, no voto proferido no Pedido de Providências n. 0005075-64.2011.2.00.0000. 
 
Advocacia administrativa – De acordo com os autos, a atuação do juiz Francisco de Assis 
Galindo de Oliveira estaria sob suspeita em seis processos julgados no período em que 
substituiu os titulares da 8ª, 20ª e 17ª varas cíveis de Recife. 
 
Segundo depoimentos colhidos, o magistrado teria acompanhado uma representante da 
Construtora Milão para pedir ao juiz titular da 10ª Vara Cível, Emanuel Bonfin Carneiro Amaral 
Filho, agilidade no julgamento de dois processos da empresa. Quando o titular saiu de férias, 
Oliveira o substituiu e julgou os processos favoravelmente à construtora. Para o CNJ, haveria 
indícios de prática de advocacia administrativa pelo magistrado. 
 
“É de se ver que se confundiram as atividades de ‘advogado’ e julgador em uma só pessoa, por 
motivação que, seguramente, transborda das razões técnicas que amparariam a tese do requerido 
de que agiu sob o manto do livre convencimento motivado”, afirma o corregedor nacional de 
Justiça, no voto. 
 
Em outra ação de R$ 55 milhões, envolvendo a Copergás e a empresa GDK, o juiz teria 
proferido sentença embora houvesse concordância entre as partes sobre a necessidade de 
realização de prova pericial. 



No litígio entre a Fulô Lingotes e o Bradesco Seguros, cujo valor da causa era de R$1,3 bilhão, 
Oliveira teria proferido decisão em que determinou a empresa que deveria assessorar o perito 
para apurar o valor discutido judicialmente. O juiz titular à época, Jorge Américo Pereira de 
Lira, porém, havia solicitado que o substituto não atuasse no feito, pois se tratava de processo 
complexo, que envolvia valores elevadíssimos e que carecia de instrução. 
 
Por solicitação da Corregedoria de Justiça do Estado de Pernambuco, foi deferida, em junho de 
2011, a quebra de sigilo fiscal, bancário e telefônico do magistrado, mas não foram encontradas 
irregularidades. 

 


